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Atenção trabalhadores (as) da construção: 
Vamos dar início à Campanha Salarial 2025, 
com o Seminário de Planejamento, que será 
realizado no dia 23/11, às 9 horas, no auditório 
da sede do SINTRACOM-BA (R. Visconde de 
Ouro Preto, 18, Centro).

Vamos debater sobre Conjuntura Econô-
mica e os reflexos nas convenções coletivas. 
Em seguida, serão apresentadas as propostas e 
aprovada a Pauta de Reivindicações, que será 
encaminhada para a entidade patronal (Sindus-
con) e dará direção à nossa luta. Logo após o 
Seminário, realizaremos a assembleia geral, às 
13h30min. É importante a presença de cada 
um de nós. Venha participar!

Lembramos que a atual Convenção Co-
letiva de Trabalho tem data de validade até 
31/12/2024. E nossa data base é 1º de janeiro. 
Isso significa que, a partir de 1º de janeiro/2025, 
vamos zerar e construir uma nova CCT.

Por isso, é fundamental a participação de 

CAMPANHA SALARIAL 2025

O SINTRACOM-BA está no Instagram! 
Siga nosso novo canal: @sintracomba. Fi-
que por dentro das notícias e informações 
atualizadas diariamente sobre as atividades 
do Sindicato. 

@sintracomba é o nosso perfil oficial 
no Instagram, para manter os trabalhado-
res (as) bem informados sobre direitos, 
benefícios, campanhas salariais, CCT, saú-
de e segurança no trabalho, mobilizações, 
as lutas e conquistas da categoria, e demais 
ações do SINTRACOM-BA.

Siga o @sintracomba, para se conectar 
mais ainda com o seu Sindicato!

Siga nossa página no Instagram: @sintracombaSiga nossa página no Instagram: @sintracomba

(71) 3496-6201
www.sintracom.org.br – www.fetracombase.org.br – www.flemacon.org

Dia 23/11, 9h, Seminário de Planejamento 
                    na sede  do SINTRACOM-BA. Participe!  

todos e todas no Seminário de Planejamen-
to e nas atividades da Campanha Salarial, nos 
canteiros e assembleias. Vamos pressionar os 
patrões, para fortalecer a luta e dar respaldo 
aos companheiros (as) da Comissão de Nego-
ciação, que vão discutir e negociar com o pa-
tronato todas as cláusulas da nova Convenção 
Coletiva de Trabalho. 

A hora de lutar é agora. Vamos juntos, uni-
dos com o SINTRACOM-BA, a FETRACOM-
-BASE e a FLEMACON participar das mobili-
zações nas empresas e atividades da Campanha 
Salarial. Isso é importante, para termos condi-
ções de construir uma nova CCT com um bom 
reajuste e ganho real, garantir a manutenção de 
direitos já conquistados e avançar na conquista 
de outras melhorias.

Participe do Seminário de Planejamento. 
Avise aos colegas e venha pra luta!

Quem luta, conquista! 

Raimundo Brito, presente!
 
O Seminário de Planejamento que esta-

va marcado para o mês passado, dia 19/10, 
foi cancelado na última hora, por motivo de 
força maior. Por uma infelicidade do des-
tino, perdemos o companheiro Raimundo 
Brito, diretor do SINTRACOM-BA, num 
trágico acidente de carro, no início daquela 
manhã. A ele, rendemos nossa homena-
gem, na página 2.
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SINTRACOM-BA lamenta a perda do diretor Raimundo Brito
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ATENÇÃO: A diretoria de Esportes informa que dia 20/11 é o último dia para inscrever sua equipe 
no 24º Campeonato de Futebol de Campo do SINTRACOM-BA, pelo e-mail marcaoo3225@gmail.com 

ou diretamente na Secretaria do SINTRACOM-BA. Corra pra garantir a vaga do seu time.

O diretor do SINTRACOM-BA Raimundo Ferreira Brito, 65 
anos completados no dia 28/08, faleceu no início da manhã de 
19/10, num trágico acidente de carro, na estrada de Indiaroba, es-
tado de Sergipe, quando retornava de uma atividade sindical, para 
participar do Seminário de Planejamento no SINTRACOM-BA.

Era um companheiro combativo, um militante e sindicalista 
multitarefa, com consciência de classe, guerreiro, forte e de luta, 
que dedicou sua vida ao movimento sindical, em defesa dos direi-
tos dos trabalhadores e trabalhadoras da construção, e da classe 
trabalhadora, por justiça social e na formação de novas lideranças.

Era contratado na empresa Civil, na função de pedreiro, e se 
destacou no movimento sindical pela sua capacidade de liderança, 
articulação política e organização das bases.

Chegou jovem ao Sindicato, antes dos 30 anos, quando se 
uniu aos companheiros Washington de Souza (falecido), Floris-
valdo Bispo, Amando de Jesus e à companheira Lúcia Maia, na 
oposição sindical da construção, participando ativamente da cha-
mada “Revolta dos Peões”, que aconteceu nos dias 17, 18 e 19 de 
outubro de 1989, e paralisou as atividades dos trabalhadores (as) 
nos canteiros de obras em todo o estado da Bahia, e foi membro 
da primeira diretoria classista, que tomou o SINTRACOM-BA das 
mãos dos pelegos e foi empossada em fevereiro de 1990, com a 
liderança do memorável companheiro Washington.

Reconhecido pela sua firmeza no enfrentamento nas nego-
ciações com o patronato, assembleias, paralisações e atividades 
nos canteiros, Raimundo Brito foi presidente do SINTRACOM-
-BA por três mandatos, onde atualmente ocupava a função de 
tesoureiro; era também diretor da FETRACOM-BASE, da central 
sindical CTB Nacional e Bahia, da comissão executiva da União 
Internacional de Sindicatos de Trabalhadores da Construção UI-
TBB; e dirigente do PCdoB Salvador.

Tinha verdadeira paixão pelo seu time, Bahia. E estava num 
dos momentos mais felizes de sua vida. Era um amigo leal, mari-
do, pai e avô amoroso. Deixou a viúva Eliane Lopes da Silva Brito, 
as filhas Elane e Edlene, netos (as) e o enteado Luan.

Com imenso sentimento de tristeza e pesar, a diretoria do 
SINTRACOM-BA, funcionários (as) e trabalhadores (as) do ramo 

da construção manifestam sua solidariedade aos familiares, amigos 
e companheiros de luta.

O destino o tirou de nosso convívio, mas suas lembranças e 
história de luta jamais se apagarão de nossa memória.

Raimundo Brito, presente sempre!

Todo trabalhador (a) urbano ou rural, avulso e doméstico tem 
direito ao 13º salário. A primeira parcela deverá ser paga até o dia 
30 de novembro. A segunda parcela deverá ser paga, impreteri-
velmente, até o dia 20 de dezembro.

Primeira parcela do 13º Salário 
deve ser paga até dia 30/11

Tem direito a receber o 13º salário, quem trabalhou por 15 
dias ou mais durante o ano e que não tenha sido demitido por jus-
ta causa. O valor é proporcional ao tempo de serviço. A fração de 
15 dias de trabalho corresponde ao valor integral de um mês de 
salário. Se o empregado trabalhar no mês por menos de 15 dias, 
não terá direito à fração correspondente ao mês.

E para quem trabalhou por 12 meses na mesma empresa, o 
valor é proporcional à média dos salários. As horas extras e o 
adicional noturno, assim como os adicionais de insalubridade e 
periculosidade integram o valor a ser pago. O valor da primeira 
parcela será deduzido do total, sendo o restante pago a título de 
segunda parcela.  


